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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. CONTEXTO DO ATO DELEGADO 

O Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 

dezembro de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos 

agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.º 922/72, (CEE) n.º 234/79, 

(CE) n.º 1037/2001 e (CE) n.º 1234/2007 do Conselho1 (Regulamento OCM) prevê normas de 

comercialização dos ovos e habilita a Comissão a adotar atos delegados e atos de execução 

nessa matéria. A fim de assegurar o bom funcionamento do mercado dos ovos no novo quadro 

jurídico, devem adotar-se determinadas normas por meio desses atos. Esses atos devem 

substituir o Regulamento (CE) n.º 589/2008 da Comissão, que deve, pois, ser revogado. 

Na sua Comunicação «Estratégia do Prado ao Prato para um sistema alimentar justo, saudável 

e respeitador do ambiente», a Comissão anunciou a revisão das normas de comercialização 

para permitir a aceitação e o fornecimento de produtos agrícolas sustentáveis e para reforçar o 

papel dos critérios de sustentabilidade, tendo em conta o possível impacto dessas normas 

sobre as perdas e o desperdício alimentares. 

A fim de reforçar a sustentabilidade, o presente regulamento delegado apresenta determinadas 

alterações do quadro jurídico em vigor. 

2. CONSULTAS ANTERIORES À ADOÇÃO DO ATO 

A Comissão consultou os peritos dos Estados-Membros no quadro das reuniões realizadas a 

25 de agosto, 22 de setembro e 20 de outubro de 2022, no âmbito do grupo de peritos para os 

mercados agrícolas, setor dos produtos animais. 

A Comissão transmitiu o projeto de ato delegado ao Parlamento Europeu e ao Conselho 

aquando da convocação das reuniões do grupo de peritos. 

O projeto de regulamento delegado foi publicado no portal da Comissão Europeia «Dê a sua 

opinião», de 21 de abril a 19 de maio de 2023, para recolher os pontos de vista dos cidadãos e 

das partes interessadas.  A Comissão recebeu 54 reações: 43 % de cidadãos da UE, 31 % de 

associações empresariais, 15 % de empresas, 7 % de ONG, 2 % de autoridades públicas e 2 % 

de outras partes interessadas. Nem todos os pedidos e sugestões estavam relacionados com o 

conteúdo do projeto de regulamento. As questões pertinentes diziam principalmente respeito à 

terminologia utilizada para diversos modos de criação em diferentes línguas, ao apoio ou 

desacordo relativamente à rotulagem dos ovos de galinhas confinadas por motivos 

veterinários como «ovos de galinhas criadas ao ar livre» e ao amplo apoio aos painéis solares 

em zonas de criação ao ar livre. Alguns comentários individuais diziam igualmente respeito à 

rotulagem dos ovos aromatizados, ao pedido de orientações adicionais para a construção de 

painéis solares em zonas de criação ao ar livre e a requisitos mais específicos relacionados 

com o bem-estar dos animais em matéria de conceção e gestão dos espaços ao ar livre, 

incluindo controlos. Mantiveram-se as disposições do projeto de regulamento inicial. 

Mantiveram-se os termos relativos aos modos de criação das galinhas poedeiras nas línguas 

oficiais da UE consagrados no anterior Regulamento (CE) n.º 589/2008, com exceção de um 

termo espanhol que tinha sido alterado com base num pedido específico da Espanha no 

âmbito do debate do projeto de ato delegado num grupo de peritos. A Espanha tinha 

consultado as partes interessadas nacionais sobre este termo específico. A Comissão absteve-

se, nas presentes normas de comercialização, de especificar mais pormenorizadamente os 

                                                 
1  JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 



 

PT 2  PT 

requisitos em matéria de bem-estar dos animais, uma vez que tal é abrangido pela legislação 

sobre bem-estar animal. 

Os parceiros da OMC foram notificados. 

3. ELEMENTOS JURÍDICOS DO ATO DELEGADO 

O ato contém 26 artigos que incluem disposições do Regulamento (CE) n.º 589/2008 da 

Comissão2 que têm de ser executadas por meio de atos delegados, em conformidade com a 

delegação prevista nos artigos 75.º, n.º 2, 79.º, n.º 86.º, alínea a), e 89.º do Regulamento 

OCM. Estas disposições dizem respeito aos critérios de classificação, às exigências de 

marcação e de embalagem, ao tipo de criação e ao método de produção, à conservação e ao 

manuseamento, à utilização de menções reservadas facultativas, aos níveis de tolerância e às 

condições de importação e de exportação. 

O regulamento delegado baseia-se no quadro jurídico existente e apresenta determinadas 

alterações, nomeadamente em matéria de preocupações com a sustentabilidade e as novas 

expectativas dos consumidores. 

Em comparação com o quadro jurídico atualmente aplicável, o presente ato delegado suprime 

a data limite de venda, alinha as regras relativas à marcação dos «ovos de galinhas criadas ao 

ar livre» com as aplicáveis aos ovos biológicos quando as galinhas poedeiras são impedidas 

de aceder a espaços ao ar livre com base na legislação da União e alarga as utilizações 

permitidas dos espaços ao ar livre para permitir a instalação de painéis solares. 

                                                 
2 Regulamento (CE) n.º 589/2008 da Comissão, de 23 de junho de 2008, que estabelece as regras de 

execução do Regulamento (CE) n.º 1234/2007 do Conselho no que respeita às normas de 

comercialização dos ovos (JO L 163 de 24.6.2008, p. 6). 
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REGULAMENTO DELEGADO (UE) …/... DA COMISSÃO 

de 17.8.2023 

que complementa o Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho no respeitante às normas de comercialização dos ovos e que revoga o 

Regulamento (CE) n.º 589/2008 da Comissão 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos 

produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.º 922/72, (CEE) n.º 234/79, (CE) 

n.º 1037/2001 e (CE) n.º 1234/2007 do Conselho1, nomeadamente os artigos 75.º, n.º 2, 79.º, 

86.º, alínea a), e 89.º,  

Considerando o seguinte: 

(1) Na sua Comunicação «Estratégia do Prado ao Prato para um sistema alimentar justo, 

saudável e respeitador do ambiente», de 20 de maio de 20202, a Comissão anunciou a 

revisão das normas de comercialização para permitir a aceitação e o fornecimento de 

produtos agrícolas sustentáveis e para reforçar o papel dos critérios de 

sustentabilidade, tendo em conta o possível impacto dessas normas sobre as perdas e o 

desperdício alimentares. Neste contexto, as normas de comercialização dos ovos em 

vigor devem também ser alteradas, tendo em conta a evolução técnica e a procura por 

parte dos consumidores, bem como a evolução da gripe aviária enquanto fator de risco 

para os produtores de ovos de galinhas criadas ao ar livre. 

(2) O Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Conselho revoga e substitui o Regulamento 

(CE) n.º 1234/2007 do Conselho3. A parte II, título II, capítulo I, secção 1, do 

Regulamento (UE) n.º 1308/2013 estabelece regras relativas às normas de 

comercialização dos ovos, sem introduzir alterações substanciais, e habilita a 

Comissão a adotar atos delegados e de execução nessa matéria. A fim de assegurar o 

bom funcionamento do mercado dos ovos no novo quadro jurídico, devem adotar-se 

determinadas normas por meio desses atos. O presente regulamento e o Regulamento 

de Execução (UE) .../... da Comissão4 [PLAN/2022/1876 – a completar pelo OP] deve 

substituir o Regulamento (CE) n.º 589/2008 da Comissão5, que deve, por conseguinte, 

ser revogado. 

                                                 
1 JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
2 COM(2020) 381 final. 
3 Regulamento (CE) n.º 1234/2007 do Conselho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma 

organização comum dos mercados agrícolas e disposições específicas para certos produtos agrícolas 

(Regulamento OCM Única) (JO L 299 de 16.11.2007, p. 1). 
4 Regulamento de Execução (UE) .../... da Comissão [PLAN/2022/1876 – a completar pelo OP] de [...] 

que estabelece as regras de execução do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho no respeitante às normas de comercialização dos ovos (JO L [...], p. [...]). 
5 Regulamento (CE) n.º 589/2008 da Comissão, de 23 de junho de 2008, que estabelece as regras de 

execução do Regulamento (CE) n.º 1234/2007 do Conselho no que respeita às normas de 

comercialização dos ovos (JO L 163 de 24.6.2008, p. 6). 
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(3) A fim de permitir o bom funcionamento do mercado dos ovos, as normas de 

comercialização dos ovos devem abranger os critérios de classificação, a conservação 

e o manuseamento, as exigências de marcação e de embalagem, a utilização de 

menções reservadas facultativas, os níveis de tolerância e as condições de importação 

e de exportação. Uma vez que todos estes aspetos estão estreitamente interligados, as 

regras relativas às normas de comercialização dos ovos devem ser mantidas como um 

conjunto coerente de regras e, por conseguinte, ser estabelecidas num único ato 

delegado. 

(4) O Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho6 e o 

Regulamento (CE) n.º 853/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho7 são aplicáveis 

aos ovos. Uma vez que são relevantes no domínio das normas de comercialização dos 

ovos e a fim de assegurar a coerência, importa fazer referência, na medida do possível, 

a esses regulamentos horizontais. 

(5) A Diretiva 1999/74/CE do Conselho8 estabeleceu princípios relativos à criação de 

galinhas em diferentes sistemas de criação. Uma vez que as suas disposições estão 

relacionadas com as normas de comercialização dos ovos, e a fim de assegurar a 

coerência, deve ser feita referência, na medida do possível, a essa diretiva. 

(6) É necessário fixar as características qualitativas dos ovos da categoria A, de forma a 

garantir a qualidade superior dos ovos para entrega direta ao consumidor final, e 

definir critérios que possam ser verificados pelos serviços de inspeção. Essas 

características qualitativas devem basear-se na Norma n.º 42 da Comissão Económica 

das Nações Unidas para a Europa (UNECE) relativa à comercialização e ao controlo 

da qualidade comercial dos ovos com casca no comércio internacional entre países 

membros da UNECE ou com destino a esses países.  

(7) Os ovos não devem geralmente ser lavados nem limpos, já que estas operações podem 

danificar a casca, a qual, devido às suas propriedades antimicrobianas, constitui para o 

ovo uma barreira eficaz contra a penetração bacteriana. Além disso, os ovos da 

categoria A não devem ser lavados, devido ao risco de danificação de barreiras físicas, 

como a cutícula, durante ou após a lavagem. Tais danos podem favorecer a perda de 

humidade e a contaminação bacteriana através da casca, aumentando assim os riscos 

para os consumidores, sobretudo se as condições de secagem e armazenagem 

posteriores não forem ideais. 

(8) Certas práticas, como o tratamento com radiação ultravioleta, não devem, no entanto, 

ser consideradas operações de limpeza. Alguns Estados-Membros utilizam, no entanto, 

com bons resultados, sistemas de lavagem de ovos sujeitos a autorização prévia, cujo 

funcionamento é cuidadosamente controlado. De acordo com o parecer emitido a 

pedido da Comissão pelo Grupo Científico «Riscos Biológicos» da Autoridade 

Europeia para a Segurança dos Alimentos, relativamente aos riscos microbiológicos da 

lavagem de ovos de mesa, adotado a 7 de setembro de 20059, a lavagem de ovos 

praticada nalguns centros de embalagem é defensável do ponto de vista da higiene, 

                                                 
6 Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo 

à higiene dos géneros alimentícios (JO L 139 de 30.4.2004, p. 1). 
7 Regulamento (CE) n.º 853/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, que 

estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal (JO L 139 

de 30.4.2004, p. 55). 
8 Diretiva 1999/74/CE do Conselho, de 19 de julho de 1999, que estabelece as normas mínimas relativas 

à proteção das galinhas poedeiras (JO L 203 de 3.8.1999, p. 53). 
9 The EFSA Journal, n.º 269, 2005, p. 1. 
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desde que, nomeadamente, seja elaborado um código de práticas para os sistemas de 

lavagem de ovos. 

(9) Os ovos da categoria A devem ser classificados em função do peso. Deve, portanto, 

ser definido um número restrito de categorias de peso e correspondentes menções, 

claramente enunciadas, bem como exigências mínimas de rotulagem, não sendo 

excluídas outras rotulagens voluntárias desde que sejam respeitadas as exigências do 

Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho10. 

(10) Só as empresas que disponham de instalações e equipamento técnico adequados à 

escala e natureza das suas operações, possibilitando assim o manuseamento dos ovos 

em condições satisfatórias, devem ser autorizadas a proceder, como centros de 

embalagem, à classificação de ovos em função da qualidade e do peso. 

(11) A fim de assegurar o estado de frescura dos ovos, devem ser estabelecidos prazos 

máximos para a classificação, marcação e embalagem dos ovos e para a marcação das 

embalagens. 

(12) Além da obrigação geral, nos termos do Regulamento (CE) n.º 178/2002 do 

Parlamento Europeu e do Conselho11, de assegurar, em todas as fases da produção, 

transformação e distribuição, a rastreabilidade dos géneros alimentícios, alimentos 

para animais, animais produtores de géneros alimentícios e qualquer outra substância 

destinada a ser incorporada num género alimentício ou num alimento para animais, ou 

com probabilidades de o ser, devem ser definidas, para efeitos de controlo, 

determinadas informações a incluir nas embalagens de transporte que contenham ovos 

e nos respetivos documentos de acompanhamento. 

(13) Quando os ovos forem entregues num outro Estado-Membro, é essencial que o código 

do produtor seja aposto aos ovos na unidade de produção. No que respeita aos ovos de 

categoria B, mais especificamente, é necessário precisar que se o código do produtor 

não permitir por si só distinguir claramente a categoria de qualidade, os ovos da 

categoria B devem ser marcados com outra indicação. 

(14) É necessário definir as características das outras indicações possíveis, nos termos do 

anexo VII, parte VI, ponto III, n.º 1, segundo parágrafo, do Regulamento (UE) 

n.º 1308/2013, para a marcação dos ovos da categoria B. 

(15) Quando os ovos forem entregues diretamente a empresas da indústria alimentar para 

efeitos de transformação e existam garantias suficientes em relação ao seu destino 

final, os Estados-Membros podem isentar os operadores, a pedido destes, da obrigação 

de marcação, desde que os ovos sejam entregues à indústria alimentar vindos 

diretamente de uma unidade de produção. 

(16) O Regulamento (UE) n.º 1169/2011 estabelece normas gerais aplicáveis a todos os 

géneros alimentícios colocados no mercado. É necessário, contudo, definir exigências 

específicas para a marcação das embalagens dos ovos. 

                                                 
10 Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, 

relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, que altera os 

Regulamentos (CE) n.º 1924/2006 e (CE) n.º 1925/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho e 

revoga as Diretivas 87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE da Comissão, 

2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE e 2008/5/CE da Comissão e o 

Regulamento (CE) n.º 608/2004 da Comissão (JO L 304 de 22.11.2011, p. 18). 
11 Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de 2002, que 

determina os princípios e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a 

Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros alimentícios 

(JO L 31 de 1.2.2002, p. 1). 
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(17) Importa estabelecer os termos para identificar o modo de criação, bem como as 

exigências mínimas aplicáveis às instalações de criação consoante o modo de criação 

das galinhas poedeiras. 

(18) Se os ovos forem vendidos com uma menção reservada facultativa que saliente a 

frescura especial dos ovos, deve ser fixado um prazo máximo para essas indicações. 

(19) Se os ovos forem vendidos com uma indicação que refira uma fórmula alimentar 

específica administrada às galinhas poedeiras, devem ser estabelecidos requisitos 

mínimos para a utilização dessas indicações. 

(20) Caso os ovos sejam vendidos avulso, devem estar acessíveis ao consumidor certas 

informações normalmente presentes na embalagem. 

(21) Além dos requisitos gerais de higiene aplicáveis ao acondicionamento e embalagem 

dos géneros alimentícios, devem ser estabelecidas normas suplementares que 

minimizem o risco de deterioração ou contaminação dos ovos durante a armazenagem 

e o transporte. Essas normas devem basear-se na Norma n.º 42 da UNECE. 

(22) Os ovos industriais são impróprios para consumo humano. É conveniente, por 

conseguinte, impor a utilização de faixas ou rótulos especiais que facilitem a 

identificação das embalagens que contenham esses ovos. 

(23) As condições a que está sujeita a comercialização de ovos em países terceiros podem 

ser diferentes das fixadas para a União. A fim de facilitar as exportações, os ovos 

embalados destinados à exportação para fora da União devem poder ser conformes 

com essas condições. 

(24) Devem ser fixadas regras para a determinação da equivalência das normas de 

comercialização de países terceiros com a legislação da União, a efetuar pela 

Comissão a pedido de países terceiros. Devem ser estabelecidas regras relativas aos 

requisitos de marcação e rotulagem aplicáveis aos ovos importados de países terceiros. 

(25) Devem ser admitidas certas tolerâncias na verificação da conformidade com as normas 

de comercialização. As tolerâncias devem ser fixadas em função das diferentes fases 

de comercialização. 

(26) O comércio retalhista de ovos nos departamentos ultramarinos franceses depende, em 

parte, do fornecimento de ovos provenientes do continente europeu, uma vez que a 

produção local ainda não é suficiente para satisfazer a procura. Atendendo à duração 

do transporte e às condições climáticas, a conservação dos ovos transportados para 

esses departamentos exige um regime específico de abastecimento, incluindo a 

possibilidade de expedição de ovos refrigerados. Esse regime específico justifica-se 

pela falta de capacidade local de produção de ovos. Até que a capacidade de produção 

local atinja um nível suficiente, deve manter-se este regime excecional. 

(27) Para ter em conta as condições específicas de comercialização dos ovos em 

determinadas regiões da Finlândia, a venda de ovos pelos produtores aos retalhistas, 

nessas regiões, deve ficar isenta das exigências do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 e 

do presente regulamento, 
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ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente regulamento complementa o Regulamento (UE) n.º 1308/2013 com regras 

relativas às normas de comercialização dos ovos de galinhas da espécie Gallus gallus, com 

exceção dos ovos para incubação, nomeadamente no que respeita aos seguintes elementos: 

(a) Critérios de classificação; 

(b) Conservação e manuseamento; 

(c) Exigências de marcação e de embalagem; 

(d) Utilização de menções reservadas facultativas; 

(e) Níveis de tolerância; 

(f) Condições de importação e de exportação. 

 Artigo 2.º 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento e do Regulamento de Execução (UE).../... 

[PLAN/2022/1876 – a preencher pelo OP], são aplicáveis as definições constantes do 

artigo 2.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 852/2004 e do anexo I, pontos 5.2, 5.3, 5.4 e 7.3, do 

Regulamento (CE) n.º 853/2004. 

Além disso, aplicam-se as seguintes definições:  

(a) «Embalagem», um recipiente que contenha ovos da categoria A ou da categoria B, 

com exceção das embalagens de transporte e dos contentores de ovos industriais; 

(b) «Venda de ovos avulso», a venda a retalho, ao consumidor final, de ovos não 

contidos em embalagens; 

(c) «Ajuntador», um estabelecimento registado nos termos do artigo 6.o do Regulamento 

(CE) n.º 852/2004 para a recolha de ovos no produtor e entrega a um centro de 

embalagem, a um mercado que venda exclusivamente a grossistas cujas empresas 

tenham sido aprovadas como centros de embalagem ou à indústria alimentar e não 

alimentar; 

(d) «Indústria alimentar», qualquer estabelecimento que produza ovoprodutos destinados 

ao consumo humano, com exceção de estabelecimentos de restauração coletiva; 

(e) «Indústria não alimentar», qualquer estabelecimento que produza produtos que 

contenham ovos não destinados ao consumo humano;  

(f) «Estabelecimentos de restauração coletiva», os estabelecimentos referidos no 

artigo 2.º, n.º 2, alínea d), do Regulamento (UE) n.º 1169/2011; 

(g) «Ovos», os ovos com casca (à exceção dos partidos, incubados ou cozinhados) de 

galinhas da espécie Gallus gallus, próprios para consumo humano direto ou para a 

preparação de ovoprodutos; 

(h) «Ovos partidos», os ovos que apresentem defeitos da casca e das membranas que 

impliquem a exposição do seu conteúdo; 
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(i) «Ovos incubados», os ovos a partir do momento da sua colocação em incubação; 

(j) «Ovos industriais», ovos que não se destinem ao consumo humano; 

(k) «Lote», os ovos em embalagens ou avulso, provenientes da mesma unidade de 

produção ou do mesmo centro de embalagem, situados num só local, com a mesma 

data de postura ou data de durabilidade mínima ou data de embalagem, o mesmo 

método de criação e, no caso de ovos classificados, a mesma categoria de qualidade e 

de peso; 

(l) «Reembalagem», a transferência física de ovos para outra embalagem ou a alteração 

da marcação de uma embalagem que contenha ovos; 

(m) «Comercialização», a posse de ovos para efeitos de venda, incluindo a colocação à 

venda, a armazenagem, a embalagem, a rotulagem, a entrega ou qualquer outra forma 

de transferência, a título gratuito ou oneroso; 

(n) «Operador», um produtor e qualquer outra pessoa singular ou coletiva envolvida na 

comercialização de ovos; 

(o) «Unidade de produção», um estabelecimento de criação de galinhas poedeiras 

registado nos termos da Diretiva 2002/4/CE da Comissão12; 

(p) «Centro de embalagem», um centro de embalagem na aceção do Regulamento (CE) 

n.º 853/2004, autorizado nos termos do artigo 3.º, n.º 2, do Regulamento de 

Execução (UE) .../... [PLAN/2022/1876 – a completar pelo OP] e no qual os ovos 

sejam classificados em função da qualidade e do peso; 

(q) «Consumidor final», o último consumidor de um género alimentício, que não o 

utiliza no âmbito de qualquer operação ou atividade do setor alimentar; 

(r) «Código do produtor», o número próprio da unidade de produção, nos termos do 

ponto 2 do anexo da Diretiva 2002/4/CE. 

Artigo 3.º 

Características qualitativas dos ovos 

1. Os ovos da categoria A devem apresentar as seguintes características qualitativas: 

(a) Casca e cutícula: de forma normal, limpas, intactas; 

(b) Câmara de ar: altura não superior a 6 milímetros, imóvel; no entanto, no caso dos 

ovos comercializados com a menção «extra», a câmara de ar não deve exceder 4 

milímetros; 

(c) Gema: visível à miragem somente sob a forma de sombra, sem contorno aparente, 

movendo-se ligeiramente em caso de rotação do ovo, mas regressando à posição 

central; 

(d) Clara: límpida e translúcida; 

(e) Cicatrícula: desenvolvimento impercetível; 

(f) Matérias estranhas: não admitidas; 

(g) Cheiros estranhos indesejáveis: não admitidos. 

                                                 
12 Diretiva 2002/4/CE da Comissão, de 30 de janeiro de 2002, relativa ao registo de estabelecimentos de 

criação de galinhas poedeiras abrangidos pela Diretiva 1999/74/CE do Conselho (JO L 30 de 31.1.2002, 

p. 44). 
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2. Os ovos da categoria B são os que não correspondem às características qualitativas 

previstas no n.º 1. Os ovos da categoria A que deixem de apresentar essas 

características devem ser reclassificados na categoria B. Os ovos não marcados no 

prazo de dez dias após a postura são ovos da categoria B. 

Artigo 4.º 

Conservação e manuseamento dos ovos 

1. Os ovos da categoria A não devem ser lavados nem limpos, nem antes nem depois da 

classificação, exceto nos casos previstos no n.º 3. 

2. Os ovos da categoria A não devem ser submetidos a qualquer tratamento de 

conservação nem devem ser refrigerados em locais ou instalações onde a temperatura 

seja mantida artificialmente abaixo de 5 °C. Todavia, não são considerados 

refrigerados os ovos que tenham sido mantidos a uma temperatura inferior a 5 °C 

durante o transporte, por um máximo de 24 horas, ou no local de venda a retalho ou 

nos anexos deste, por um máximo de 72 horas. 

3. Os Estados-Membros que, em 1 de junho de 2003, autorizaram os centros de 

embalagem a lavar ovos podem manter essa autorização, desde que os centros em 

questão funcionem em conformidade com os códigos nacionais para os sistemas de 

lavagem de ovos. Os ovos lavados só podem ser comercializados nos Estados-

Membros em que essas autorizações tenham sido emitidas. 

4. Os Estados-Membros referidos no n.º 3 devem incentivar a elaboração, pelos 

operadores do setor alimentar, de códigos nacionais de boas práticas para os sistemas 

de lavagem dos ovos, em conformidade com o artigo 8.º do Regulamento (CE) 

n.º 852/2004. 

Artigo 5.º 

Classificação dos ovos da categoria A em função do peso 

1. Os ovos da categoria A são classificados, em função do peso, do seguinte modo: 

(a) XL - gigante: peso ≥ 73 g; 

(b) L - grande: peso ≥ 63 g e < 73 g; 

(c) M - médio: peso ≥ 53 g e < 63 g; 

(d) S - pequeno: peso < 53 g. 

2. A categoria de peso é indicada pelas letras ou termos correspondentes, definidos no 

n.º 1, ou pela combinação de ambos, podendo ser complementados pela indicação 

dos intervalos de peso correspondentes. 

3. Em derrogação do n.º 1, quando ovos de diferentes calibres da categoria A forem 

embalados na mesma embalagem, deve ser indicado o peso líquido mínimo dos ovos, 

em gramas, e a menção «ovos de calibres diferentes», ou outra equivalente, deve 

figurar no exterior da embalagem. 
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Artigo 6.º 

Prazo para a classificação, marcação e embalagem dos ovos e para a marcação das 

embalagens 

1. Os ovos da categoria A devem ser classificados, marcados e embalados no prazo de 

dez dias após a postura.  

2. Os ovos comercializados em conformidade com o artigo 12.º devem ser 

classificados, marcados e embalados no prazo de quatro dias após a postura. 

3. A data de durabilidade mínima referida no artigo 11.º, n.º 1, alínea d), do presente 

regulamento deve ser aposta no momento da embalagem, em conformidade com o 

anexo X, ponto 1, do Regulamento (UE) n.º 1169/2011. 

Artigo 7.º 

Informações presentes nas embalagens de transporte 

1. Sem prejuízo do artigo 18.º do Regulamento (CE) n.º 178/2002, cada embalagem de 

transporte que contenha ovos deve ser identificada pelo produtor, na unidade de 

produção, através dos seguintes elementos: 

(a) Nome e endereço do produtor; 

(b) Código do produtor; 

(c) Número de ovos e/ou o seu peso; 

(d) Dia ou período de postura; 

(e) Data de expedição. 

Quando os centros de embalagem forem abastecidos com ovos não embalados 

provenientes das suas próprias unidades de produção, situadas no mesmo local, a 

identificação das embalagens de transporte pode ser efetuada nesses centros. 

2. As informações referidas no n.º 1 devem ser indicadas na embalagem de transporte e 

nos documentos de acompanhamento. Cada operador a quem os ovos sejam 

posteriormente entregues conservará uma cópia dos documentos de 

acompanhamento. O centro de embalagem que classifica os ovos conserva os 

documentos de acompanhamento originais. 

Quando lotes entregues a um ajuntador forem subdivididos para entrega a mais de 

um operador, os documentos de acompanhamento podem ser substituídos por rótulos 

apropriados apostos nos contentores de transporte, desde que deles constem as 

informações referidas no n.º 1. 

3. As informações referidas no n.º 1 indicadas nas embalagens de transporte não podem 

ser alteradas e permanecerão na embalagem de transporte até que os ovos sejam 

retirados para classificação, marcação, embalagem ou transformação posterior. 

Artigo 8.º 

Marcação dos ovos para entrega transfronteiras 

1. Os ovos entregues por uma unidade de produção a um ajuntador, centro de 

embalagem, indústria alimentar ou indústria não alimentar situado noutro Estado-

Membro devem ser marcados com o código do produtor antes de deixarem a unidade 

de produção. 
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2. O Estado-Membro em cujo território esteja situada a unidade de produção pode 

isentar da obrigação prevista no n.º 1 os produtores que tenham celebrado um 

contrato de entrega com um centro de embalagem situado noutro Estado-Membro, 

nos termos do qual seja exigida a marcação em conformidade com o presente 

regulamento. Essa isenção só pode ser concedida a pedido de ambos os operadores 

em causa e com o acordo escrito prévio do Estado-Membro em que esteja situado o 

centro de embalagem. Nesse caso, a remessa é acompanhada de uma cópia do 

contrato de entrega. 

3. A duração mínima dos contratos de entrega referidos no n.º 2 não pode ser inferior a 

um mês. 

4. Os serviços de inspeção, referidos no artigo 9.º do Regulamento de Execução (UE) 

…/… [PLAN/2022/1876 – a completar pelo OP], dos Estados-Membros em causa e 

dos eventuais Estados-Membros de trânsito devem ser informados antes de ser 

concedida uma isenção nos termos do n.º 2 do presente artigo. 

5. Os ovos da categoria B comercializados noutro Estado-Membro marcados em 

conformidade com o anexo VII, parte VI, ponto III, n.º 1, segundo parágrafo, do 

Regulamento (UE) n.º 1308/2013 devem, se for caso disso, ostentar uma indicação 

em conformidade com o artigo 9.º do presente regulamento, de forma a poderem 

distinguir-se facilmente dos ovos da categoria A. 

 Artigo 9.º 

Indicações nos ovos da categoria B 

A indicação referida no anexo VII, parte VI, ponto III, n.º 1, segundo parágrafo, do 

Regulamento (UE) n.º 1308/2013 consiste na letra «B» com pelo menos 5 milímetros de 

altura, inscrita num círculo com pelo menos 12 milímetros de diâmetro, ou numa mancha 

colorida facilmente visível com pelo menos 5 milímetros de diâmetro. 

Artigo 10.º 

Marcação dos ovos entregues diretamente à indústria alimentar 

1. Exceto quando determinado de outro modo pela legislação sanitária, os Estados-

Membros podem isentar os operadores, a pedido destes, da obrigação de marcação 

prevista no anexo VII, parte VI, ponto III, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, 

caso os ovos sejam entregues à indústria alimentar vindos diretamente de uma 

unidade de produção. Nesse caso, a entrega é da inteira responsabilidade do operador 

da indústria alimentar que, por sua vez, se compromete a utilizar os ovos apenas para 

transformação. 

2. Quando, nos casos referidos no n.º 1, os ovos forem entregues a partir de uma 

unidade de produção de um Estado-Membro à indústria alimentar de outro Estado-

Membro, o Estado-Membro onde está estabelecida a unidade de produção deve 

informar adequadamente as autoridades competentes do outro Estado-Membro da 

concessão da derrogação de marcação antes da primeira entrega. 

3. Os Estados-Membros podem isentar da marcação os ovos importados de um país 

terceiro e entregues diretamente à indústria alimentar, desde que as autoridades 

competentes do Estado-Membro verifiquem o destino final de transformação. 



 

PT 12  PT 

Artigo 11.º 

Marcação das embalagens 

1. As embalagens que contenham ovos da categoria A devem ostentar no exterior, em 

carateres facilmente visíveis e claramente legíveis: 

(a) Os códigos dos centros de embalagem onde os ovos foram embalados e, se for caso 

disso, reembalados; 

(b) A categoria de qualidade; as embalagens devem ser identificadas pelos termos 

«categoria A» ou pela letra «A», ou por uma combinação de qualquer deles com os 

termos «frescos» ou «ovos frescos»; 

(c) A categoria de peso, em conformidade com o artigo 5.º; 

(d) A data de durabilidade mínima, em conformidade com o artigo 9.º, n.º 1, alínea f), do 

Regulamento (UE) n.º 1169/2011; 

(e) A menção «Ovos lavados», no caso dos ovos lavados em conformidade com o artigo 

4.º do presente regulamento; 

(f) A título de condição especial de conservação, em conformidade com o artigo 9.º, 

n.º 1, alínea g), do Regulamento (UE) n.º 1169/2011, uma menção recomendando aos 

consumidores que, após a compra, conservem os ovos refrigerados. 

2. Além do exigido no n.º 1, as embalagens que contenham ovos da categoria A devem 

indicar no exterior o modo de criação, em carateres facilmente visíveis e claramente 

legíveis. 

Na identificação do modo de criação só devem ser utilizados os seguintes termos: 

(a) Para a pecuária convencional, os termos constantes do anexo I do presente 

regulamento; 

(b) Para o modo de produção biológico, os termos constantes do artigo 30.º, n.º 1, do 

Regulamento (UE) 2018/848 do Parlamento Europeu e do Conselho13. 

O significado do código do produtor deve ser explicado no exterior ou no interior da 

embalagem. 

3. As disposições do n.º 2 são aplicáveis sem prejuízo de medidas técnicas nacionais 

mais rigorosas do que as exigências mínimas aplicáveis às instalações de criação 

consoante o modo de criação das galinhas poedeiras estabelecidas no anexo II; essas 

medidas terão de ser compatíveis com o direito da União e apenas serão aplicáveis 

aos produtores do Estado-Membro em causa. 

4. As embalagens que contenham ovos da categoria B devem ostentar no exterior, em 

carateres facilmente visíveis e claramente legíveis: 

(a) O código do centro de embalagem; 

(b) A categoria de qualidade; as embalagens devem ser identificadas pelos termos 

«categoria B» ou pela letra «B»; 

(c) A data de embalagem. 

                                                 
13 Regulamento (UE) 2018/848 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, relativo à 

produção biológica e à rotulagem dos produtos biológicos e que revoga o Regulamento (CE) 

n.º 834/2007 do Conselho (JO L 150 de 14.6.2018, p. 1).  
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5. Os Estados-Membros podem exigir que os rótulos das embalagens de ovos 

produzidos nos respetivos territórios sejam fixados de forma a romperem-se quando 

a embalagem é aberta. 

Artigo 12.º 

Menções reservadas facultativas relativas à qualidade 

1. As menções «extra» e «extra-frescos» podem ser utilizadas como indicação adicional 

de qualidade em embalagens que contenham ovos da categoria A, até ao nono dia 

após a postura. 

2. Se forem utilizadas as indicações referidas no n.º 1, a data de postura e o termo do 

prazo de nove dias devem ser indicados na embalagem de forma a serem facilmente 

visíveis e claramente legíveis. 

Artigo 13.º 

Menções reservadas facultativas relativas à alimentação 

Caso seja indicado o modo de alimentação das galinhas poedeiras, aplicar-se-ão as seguintes 

exigências mínimas: 

(a) A menção dos cereais como componente dos alimentos só é autorizada se os cereais 

corresponderem a, pelo menos, 60 %, em peso, da fórmula alimentar utilizada, com 

um máximo de 15 % de subprodutos de cereais; 

(b) Sem prejuízo do mínimo de 60 % referido na alínea a), quando seja feita referência a 

um cereal específico, este deve representar, pelo menos, 30 % da fórmula alimentar 

utilizada. Se for feita referência específica a mais de um cereal, cada um deles deve 

representar, pelo menos, 5 % da fórmula alimentar. 

Artigo 14.º 

Informações a indicar na venda de ovos avulso 

No caso da venda de ovos avulso, devem ser dadas ao consumidor as seguintes informações, 

de forma a serem facilmente visíveis e claramente legíveis: 

(a) A categoria de qualidade; 

(b) A categoria de peso, em conformidade com o artigo 5.º; 

(c) Uma indicação do modo de criação, conforme previsto no artigo 11.º, n.º 2; 

(d) Uma explicação do significado do código do produtor; 

(e) A data de durabilidade mínima. 

Artigo 15.º 

Qualidade das embalagens 

Sem prejuízo das exigências aplicáveis ao acondicionamento e embalagem dos géneros 

alimentícios estabelecidas no anexo II, capítulo X, do Regulamento (CE) n.º 852/2004, as 

embalagens devem ser resistentes aos choques, estar secas, limpas e em bom estado de 

conservação e ser fabricadas com materiais que protejam os ovos de cheiros estranhos e do 

risco de alterações de qualidade. 



 

PT 14  PT 

Artigo 16.º 

Embalagem dos ovos industriais 

Os ovos industriais devem ser comercializados em contentores munidos de uma faixa ou 

rótulo de cor vermelha. 

A faixa ou rótulo devem indicar: 

(a) O nome e o endereço do operador a quem se destinam os ovos; 

(b) O nome e o endereço do operador que expediu os ovos; 

(c) A menção «ovos industriais», em letras maiúsculas de 2 centímetros de altura, e a 

menção «impróprios para consumo humano», em letras de, pelo menos, 8 milímetros 

de altura. 

Artigo 17.º 

Reembalagem 

Os ovos embalados da categoria A só podem ser reembalados por centros de embalagem. 

Cada embalagem deve conter apenas ovos provenientes do mesmo lote. 

 Artigo 18.º 

Tolerância relativa a defeitos de qualidade 

1. Na verificação de um lote de ovos da categoria A são admitidas as seguintes 

tolerâncias: 

(a) No centro de embalagem, imediatamente antes da expedição: 5 % de ovos com 

defeitos de qualidade; 

(b) Nas outras fases de comercialização: 7 % de ovos com defeitos de qualidade.  

2. No momento da embalagem ou importação, não é admitida qualquer tolerância no 

respeitante à altura da câmara de ar dos ovos comercializados com a menção «extra» 

ou «extra-frescos». 

3. Caso o lote controlado tenha menos de 180 ovos, as percentagens mencionadas no 

n.º 1 serão duplicadas.  

Artigo 19.º 

Tolerância relativa ao peso dos ovos  

1. Exceto no caso previsto no artigo 5.º, n.º 3, na verificação de lotes de ovos da 

categoria A é admitida uma tolerância em relação ao peso unitário dos ovos. Esses 

lotes podem conter, no máximo, 10 % de ovos das categorias de peso imediatamente 

superior e inferior à que figura na embalagem, mas não mais de 5 % de ovos da 

categoria de peso imediatamente inferior. 

2. Caso o lote controlado tenha menos de 180 ovos, as percentagens mencionadas no 

n.º 1 serão duplicadas.  
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Artigo 20.º 

Tolerância relativa à marcação dos ovos  

Na verificação dos lotes e das embalagens é permitida uma tolerância de 20 % de ovos com 

marcas ilegíveis. 

Artigo 21.º 

Ovos a exportar para países terceiros  

Os ovos embalados destinados a ser exportados para países terceiros podem ser postos em 

conformidade com exigências de qualidade, marcação e rotulagem diferentes das previstas no 

anexo VII, parte VI, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 e no presente regulamento, ou com 

exigências suplementares. 

Artigo 22.º 

Ovos importados 

1. A pedido do país em causa, a Comissão avalia as normas de comercialização 

aplicáveis aos ovos nos países terceiros exportadores. Essa avaliação abrange as 

regras relativas à comercialização e à rotulagem, aos modos de criação e aos 

controlos, bem como a aplicação dessas regras. Se considerar que as regras aplicadas 

oferecem garantias suficientes de equivalência em relação à legislação da União, os 

ovos importados do país em causa serão marcados com um número próprio, 

equivalente ao código do produtor. 

2. As avaliações de equivalência de regras referidas no n.º 1 devem incluir uma 

apreciação do respeito efetivo das exigências do presente regulamento pelos 

operadores do país terceiro em causa. A avaliação deve ser atualizada 

periodicamente. A Comissão publica o resultado da avaliação no Jornal Oficial da 

União Europeia. 

3. Os ovos importados de países terceiros devem ser marcados no país de origem, de 

forma clara e legível, em conformidade com o código ISO 3166 do país. 

4. Na ausência de garantias suficientes de equivalência das regras, tal como referida no 

n.º 1, as embalagens que contenham ovos importados do país terceiro em causa 

devem ostentar no exterior, em carateres facilmente visíveis e claramente legíveis, a 

indicação: 

(a) Do país de origem; 

(b) Do modo de criação como «não conforme às normas UE». 

Artigo 23.º  

Exceções aplicáveis aos departamentos ultramarinos franceses 

1. Em derrogação do disposto no artigo 4.º, n.º 2, os ovos destinados à venda a retalho 

nos departamentos ultramarinos franceses podem ser expedidos refrigerados para 

esses departamentos. 

2. No caso referido no n.º 1 do presente artigo, além do exigido nos artigos 11.º e 14.º, 

deve figurar no exterior da embalagem, juntamente com informações relativas à 

refrigeração, a menção «ovos refrigerados». A marca distintiva dos «ovos 



 

PT 16  PT 

refrigerados» é constituída por um triângulo equilátero com, pelo menos, 10 

milímetros de lado. 

Artigo 24.º  

Exceções aplicáveis a determinadas regiões da Finlândia  

Os ovos vendidos diretamente pelos produtores aos retalhistas nas regiões indicadas no anexo 

III ficam isentos das exigências do anexo VII, parte VI, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 e 

do presente regulamento. Contudo, o modo de criação deve ser devidamente identificado em 

conformidade com o artigo 11.º, n.º 2, e o artigo 14.º, alínea c), do presente regulamento. 

Artigo 25.º 

Revogação 

O Regulamento (CE) n.º 589/2008 é revogado. 

As remissões para o regulamento revogado devem entender-se como sendo feitas para o 

presente regulamento e para o Regulamento de Execução (UE) …/… [PLAN/2022/1876 – a 

completar pelo OP] e ler-se de acordo com o quadro de correspondência constante do 

anexo IV do presente regulamento. 

Artigo 26.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no 

Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável nos 

Estados-Membros, em conformidade com os Tratados. 

Feito em Bruxelas, em 17.8.2023 

 Pela Comissão 

 A Presidente 

 Ursula VON DER LEYEN 
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